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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2022

(Do Sr. Juninho do Pneu)

Susta  parcialmente  os  efeitos  da  Resolução

Normativa  470,  de  09  de  julho  de  2021  da

Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  -

ANS. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, susta parcialmente os

efeitos da Portaria nº 470, de 09 de julho de 2021 da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS,  em  seu  artigo  17  diz  que  a  cobertura  assistencial  de  que  trata  o  plano-referência

compreende  todos  os  procedimentos  previstos  no  texto  e  em seus  anexos,  realizando  uma

limitação que não existe  no texto anterior e  levando esse ato a uma discussão jurídica nos

Tribunais Superiores. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que sustar parcialmente os efeitos da

Portaria nº 470, de 09 de julho de 2021 da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em

seu artigo 17 diz que a cobertura assistencial de que trata o plano-referência compreende todos

os procedimentos previstos no texto e em seus anexos, realizando uma limitação que não existe

no texto anterior e levando esse ato a uma discussão jurídica nos Tribunais Superiores.

A taxatividade  de  um rol  de  procedimentos  que  não  acompanham os  avanços

diários da medicina pode colocar em risco a saúde dos beneficiários dos planos de saúde, uma

vez  que  essas  pessoas  buscam  a  saúde  privada  por  um  serviço  de  saúde  necessário  e  de

qualidade.

Face  à  enorme  relevância  do  tema,  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  para

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de decreto legislativo com a maior brevidade.

Sala das Comissões,     de                 de           .

Deputado JUNINHO DO PNEU *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 470, DE 09 DE JULHO DE 2021 
Dispõe sobre o rito processual de atualização do 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, no 

âmbito da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em vista 

do que dispõem o § 4º do artigo 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do artigo 

4º e o inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea “a” do 

inciso II do artigo 30 da Resolução Regimental – RR nº 1, de 17 de março de 2017, em reunião 

realizada em 08 de julho de 2021, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, Diretor-

Presidente Substituto, determino sua publicação. 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE ATUALIZAÇÃO DO ROL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Análise de Elegibilidade das PAR 

 

Art. 16. Após protocolização da PAR, o órgão técnico competente da DIPRO fará 

a análise do cumprimento dos critérios de elegibilidade, observado o disposto nos artigos 7º, 8º, 

9º e 10 desta Resolução. 

Art. 17. Será considerada inelegível para análise técnica a PAR que: 

I - não atender aos requisitos previstos nos incisos dos artigos 7º, 8º, 9º e 10 desta 

Resolução; 

II - for apresentada por meio diverso do FormRol; ou 

III - contemplar procedimento e evento em saúde excluído pelo art. 10 da Lei n.º 

9.656, de 1998. 

Art. 18. O proponente será notificado eletronicamente sobre o resultado da análise 

de elegibilidade de sua PAR em até trinta dias após o envio do FormRol. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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